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Escota Superior de F-fotetaria e Turismo do Estoril

Despacho ri.0 156/PRES/ESHTE/2023

Considerando:

A) 0 termo do mandato da ama’ titular do cargo de Provedor do Estudante da

Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril ESHTE), Professora Paula

Sofia (Zarvaiho do Carmo Rarna da Silva;

B) A oportunidade da realização deste processo eleitoral tendo em conta o

calendário escolar para o presente ano letivo;

No exercIcio da competência que mc é atribulda pelo fl.0 2 do artigo 44.° dos

Estatutos da JZscola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril — ESHTE,

hornologados pelo Despacho Normativo n.° 13/2021, de S. Ex.a, o Ministro da

Ciência, Tccnologia c Ensino Superior, de 20 de abril de 2021, publicado nojornal

Oficial, o Diárth c/a Repüblica, II Série, n.° 88, de 6 de maio de 2021, determino a

abertura do processo eleitoral para a eleiçao do Provedor do Estudante da ESHTE,

corn efeitos irnediatos, o quai realizar-se-á nos seguintes termos:

1. A eleição do Provedor do l%studante deverá realizar-se de acordo corn o

procedirneflto previsto nos artigos 24.° a 37.° dos Estatutos da ESH’IE, corn as

necessárias adaptacOes, conforme resulta da rernissão operada pelo fl.° 2 do artigo 64.°

dos mesmos Estatutos.

2. 0 Provedor do Estudante é urn professor da carreira, em tempo integral, eleito

para o cargo pelos estudantes, por sufrágio universal direto e secreto.

3. A iniciabva de propor a candidatura de urn professor para o cargo de Provedor
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do Estudante cabe aos estudantes, em nurncro nâo inferior a vinte, e a candidatura so

pode ser admidda se acompanhada de declaração de aceitação do professor.

4. As candidaturas devem ser entregues no Secretariado da Presidência da ESI-ITLL

ate as 17:30 horas do dia estabelecido no respedvo caendário eleitoral.

5. 0 mandato do Provedor do Estudante tern a duraçãô de dois anos.

6. 0 processo eleitoral decorrerá de acordo corn o calendário eleitoral que se anexa

ao presente Despacho.

Proceda-se a aflxaçao do presente Despacho e do seu Anexo nos lugares de

estilo da ESHTE, e a sua divulgacão no sítio da internet da ESHTE.

Escola Superior de Hotelaria e Elurismo do Estoril — ESHTE, aos

rnês de rnaio do ano de dois mil e vinte e trCs

(Prof. Doutor

dois dias do

0 Presidente da

Santiago Nçty Brandao)
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ANEXO I ao Despacho ri.0 156/PRES/ESHTE/2023, de 2 de maio

CALENDARIO ELEITORAL PARk A ELEIçAO DO PROVEDOR

DO ESTUDANTE DA ESCOLA SUPERIOR DE HOTELARIA E

TURISMO DO ESTORIL (ESHTE)

02 dc maio de 2023 Abertura do processo cleitoral c divugacáo

calcndário cicitoraL

do

eleitorais defrnitivos.

12 de majo de 2023 Data limite para a aprcsentação de candidaturas.

15 de maio de 2023 Nomcação da Comissäo Fieitoral.

03 de maio de 2023 Divulgaçáo dos cadernos eleitorais.

Pray pam rec/amaâo: 48 /wrac

08 de maio de 2023 Decisâo das reclamaçOes e divugaçâo dos cadernos
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h T2 de maio de 2023 m Campanha eleitoral.

23 de maio de 2023 EleiçOes

24 de maio de 2023

29 de maio de 2023

Divulgaçáo dos resultados eleirorais provisórios.

Pneç-o pan; recIarnardo: 48 horas

Divulgacão dos resu]tados definirivos.

02 de junho de 2023 Tornada de posse do Provcdor do Estudanre eleiro.
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